
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 137/2023 

DATA: 18/04/2023 

 

SÚMULA: Cancela, por motivo de falecimento, a 

Pensão Especial concedida a cônjuge de ex-Prefeito. 

 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

Considerando o falecimento da Sra. Belém 

Aparecida Dellê Brolini, cônjuge do ex-Prefeito Darci Brolini, conforme Certidão de Óbito 

sob n.º 084111 01 55 2023 4 00023 216 0006389 29; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica cancelada a Pensão Especial da 

cônjuge do ex-Prefeito Darci Brolini, concedida por meio do Decreto n.º 181/97, de 12 de 

agosto de 1997, por motivo de falecimento da Sra. Belém Aparecida Dellê Brolini, na data 

de 30 de março de 2023. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 30/03/2023, com publicação no órgão de imprensa Oficial do 

Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 18 de abril de 2023. 

 

 
 

 

 

 

 


